




Nova Friburgo, RJ – 26 de agosto de 2014.

Ofício PGM nº.  199/2014
Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,

 
Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar o incluso Projeto de Lei que institui a exploração de estacionamento rotativo pago através de delegação a terceiros e moderniza as áreas especiais por tempo limitado nas vias, logradouros e espaços públicos do município de Nova Friburgo, denominado "Rotativo Nova Friburgo", serviço atualmente sob administração e gestão da administração pública direta.
A Constituição Federal remete ao Poder Público Municipal a competência para executar o desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, assim como compete ao município legislar sobre interesses locais (art. 30, I) e em consonância com o que prevê o Código de Trânsito Brasileiro a constitucionalidade está explícita no projeto em questão.
Uma das medidas de engenharia de trânsito aplicadas em todo o país com o objetivo de melhorar o tráfego de veículos nas grandes cidades é o sistema de estacionamento rotativo remunerado. Previsto no artigo 24, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) no qual é definida a competência dos órgãos e entidades executivas de trânsito municipais pela instalação, manutenção e operacionalização do sistema pago nas vias públicas. O Artigo 181 do CTB estabelece ainda a infração e a penalidade a ser imposta ao infrator das normas previstas para os estacionamentos pagos.
O Sistema de Estacionamento Rotativo é uma realidade em várias cidades brasileiras, como Salvador (BA), Belo Horizonte (MG), Florianópolis (SC), São Paulo (SP), Recife (PE), Tubarão (SC), Rio de Janeiro, Niterói, entre outros.
O principal objetivo do sistema é permitir a rotatividade de vagas, principalmente em áreas comerciais e de serviços, de forma a democratizar o acesso às vagas de estacionamento, racionalizando a utilização do espaço público. O sistema é também uma forma de combater a privatização de vagas de estacionamento, que são apropriadas por pessoas ou estabelecimentos particulares, restringindo o acesso dos cidadãos.
Com o aumento do número de veículos circulando na cidade, o sistema rotativo se mostra uma opção viável para amenizar os transtornos causados pela escassez de vagas de estacionamento, isto porque a procura de estacionamento provoca congestionamentos e o cometimento de infrações, como filas duplas e estacionamento sobre os passeios públicos, entradas de garagens, calçadas, ou até mesmo em praças públicas.
As vagas são dispostas, estrategicamente, em áreas comerciais, uma vez que o objetivo do "Rotativo Nova Friburgo" é tornar a circulação de pessoas e veículos mais efetiva e garantir ao maior número possível de veículos o acesso às vagas em espaços públicos.
 
A venda dos cartões, tickets ou fichas poderá ser feita por monitores, estabelecimentos comerciais, parquímetros, sistema eletrônico informatizado ou guichês de venda administrado pela Concessionária.
 
Ademais, é certo que o Poder Público possui atividades típicas e essenciais à Coletividade que merecem total atenção do Município, conforme prescreve o Artigo 6º da CF/88. Vejamos, verbis:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010).”.

 
Outro fator importante neste caso é a não permissão de que pessoas físicas (flanelinhas) executem um serviço de cobrança de estacionamento em locais públicos.

Também a presente legislação apresenta perspectivas de implantação de novas tecnologias facilitando o controle dos estacionamentos.

 
Esta proposta permitirá um controle democrático das vias públicas com uma rotatividade igualitária entre todos os munícipes.

 
Finalmente, ao encaminharmos este Projeto de Lei é possível se verificar que a implantação deste regulamento, com a disciplina e a organização do estacionamento e nos locais públicos proporcionará aos munícipes uma melhor qualidade de locomoção e segurança no trânsito.

 

Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão, à apreciação do Plenário, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal.



 Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais componentes dessa Honrosa Casa Legislativa.


Atenciosamente,
ROGERIO CABRAL

PREFEITO
Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

INSTITUI A EXPLORAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO ATRAVÉS DE DELEGAÇÃO A TERCEIROS E MODERNIZA AS ÁREAS ESPECIAIS POR TEMPO LIMITADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o sistema modernizado, nas vias e logradouros públicos de Nova Friburgo, de áreas especiais para estacionamento rotativo de veículos automotores de passageiros e de carga com capacidade de até 4.000 quilos, incluindo motocicletas, por tempo limitado e mediante pagamento dos preços estabelecidos em regulamentação para sua ocupação.

Art. 2º. O sistema de estacionamento objeto desta lei é denominado "Rotativo Nova Friburgo".

Art. 3º. Não se incluem neste sistema de estacionamento:

I - As áreas situadas em frente a hospitais;

II - As áreas destinadas a ponto de veículos de aluguel. 

III - As áreas destinadas a farmácias.

Parágrafo único. Estas áreas deverão ser devidamente sinalizadas.

Art. 4º. Nas vias e logradouros públicos onde existem locais delimitados e horários estabelecidos para carga e descarga de mercadorias, a operação do sistema de estacionamento ora instituído só será feita fora daqueles horários, assim como os veículos de carga estacionados fora dos horários estabelecidos ficarão sujeitos ao sistema "Rotativo Nova Friburgo".

Art. 5º. O Poder Executivo reservará, nas áreas de estacionamento de que trata a presente Lei, 7% (sete por cento) das vagas, sendo 2% (dois por cento) para veículos cujos condutores sejam pessoas portadoras de deficiências e 5% (cinco por cento) para veículos cujos condutores sejam pessoas acima de 65 anos de idade.

Parágrafo Único. A localização das vagas a serem reservadas de que trata o caput deste artigo serão definidas proporcionalmente dentre as vagas existentes, e deverão ser sinalizadas.
Art. 6º. Estarão isentos do pagamento da tarifa de estacionamento do "Rotativo Nova Friburgo":

I - Veículos oficiais da União, dos Estados e do Município, bem como os de uso das empresas e autarquias públicas, desde que em serviço;

II - Veículos de transporte de passageiros (táxis), quando estacionados em seus respectivos pontos;

III - Veículos de transporte coletivo (ônibus), quando estacionados em seus pontos de parada.

Art. 7º. As motocicletas terão locais previamente estabelecidos por ato do Executivo, ficando expressamente proibido o seu estacionamento fora daqueles locais.

Art. 8º. O horário de estacionamento nos locais de estacionamento abrangidos pelo "Rotativo Nova Friburgo" compreenderá o período das 7h às 19h, de segunda a sábado.

Parágrafo único. Em épocas especiais e/ou datas comemorativas e de conformidade com o comportamento do comércio, o horário ora estabelecido poderá ser ampliado por ato do Executivo, ouvidos sempre o Órgão de Trânsito do Município e a Associação Comercial e Empresarial de Nova Friburgo.

Art. 9º. O tempo máximo e mínimo de estacionamento será definido por ato do Executivo, após os estudos técnicos elaborados, considerando a ocupação e rotatividade de cada área específica.

Art. 10. Constituem infrações à presente lei:

I - Estacionar o veículo nas áreas regulamentadas sem a utilização dos equipamentos de controle de estacionamento do "Rotativo Nova Friburgo";

II - Utilizar os equipamentos de controle de estacionamento do "Rotativo Nova Friburgo" de forma incorreta, contrariando as instruções nele inseridas;
III - Ultrapassar o tempo máximo de estacionamento na mesma vaga;
IV - Estacionar em local demarcado por faixas amarelas ou fora do espaço delimitado para vaga;
V - Utilizar a vaga de deficiente físico sem sê-lo ou estar transportando o respectivo;

VI - Utilizar a vaga de pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade sem sê-lo.

Art. 11. Na hipótese do veículo exceder o período de estacionamento estabelecido, conforme determina o art. 8º, ou incorrer nas infrações dispostas no art. 10, ou se o proprietário ou preposto deixar de pagar o valor devido, ou ainda no caso de motocicletas estacionadas em locais não autorizados, os infratores ficarão sujeitos às penalidades previstas no CTB – Código de Trânsito Brasileiro e, inclusive, quando for o caso, à imobilização e remoção do veículo para o pátio competente.

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar a terceiros, mediante licitação, concessão para a gestão do serviço público de controle do estacionamento rotativo nas vias e logradouros públicos do Município de Nova Friburgo, na forma da presente Lei.

Art. 13. Poderá o Executivo Municipal outorgar à concessionária que gerir o estacionamento rotativo, o serviço de guarda de veículos apreendidos (pátio legal) no município, bem como o serviço de reboque para este(s) mesmos pátio(s), cujos serviços serão custeados pelo usuário, a preços definidos pelo Poder Executivo.
Art. 14. O gerenciamento e o controle do estacionamento rotativo de veículos nas vias e logradouros públicos de Nova Friburgo se dará através de equipamentos eletrônicos de controle de estacionamento – parquímetros, que permitam o máximo de conforto e autonomia quanto ao seu uso pela população, total controle da arrecadação, aferição de receitas e auditoria permanente por parte do poder público, sendo que só será aceito parquímetros onde o usuário pague somente pelo tempo que ele utilizar.
Parágrafo Único. Alternativamente à utilização dos Parquímetros, poderá o Poder Executivo Municipal utilizar-se também de outros métodos mais modernos e eficientes que existam em mercado, dado o continuado avanço tecnológico, o que pode facilitar o uso tanto pelos munícipes quanto para controle do poder concedente e concessionária. 
Art. 15. Na hipótese de concessão do sistema de estacionamento à iniciativa privada, o prazo da concessão será de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogável por igual período.
Art. 16. A empresa concessionária deverá se incumbir, sem ônus para o Município, de fornecer, instalar e conservar os equipamentos de controle de estacionamento empregados no sistema, bem como de realizar todas as obras, inclusive sinalização viária do sistema de estacionamento, que se fizerem necessárias à operação da concessão.

Art. 17. A empresa concessionária deverá disponibilizar para todos os agentes de trânsito do município, rádios transmissores para total comunicação entre a concessionário e os agentes, com o intuito de se fazer a comunicação necessária para solucionar os possíveis problemas pertinentes aos serviços prestados pela concessionária.
Art. 18. Objetivando gerar novos postos de trabalho para o efetivo funcionamento da totalidade do serviço de estacionamento rotativo em todo o município de Nova Friburgo, será gerado no mínimo 50 novos postos de trabalho.

Art. 19. O preço relativo ao tempo de uso do estacionamento, inclusive sua política tarifária, será fixado por meio de Decreto Municipal, antes do início da licitação.

Parágrafo único. A periodicidade e o índice e o critério de reajuste deverão ser fixados no termo de outorga da concessão.

Art. 20. O valor da outorga será o percentual de 10% do valor bruto arrecadado pela concessionária, repassado á administração no fechamento do exercício de cada mês, feito em depósito em conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo a ser determinada pela administração.

Art. 21. Os valores hora recebidos pelo poder concedente em forma de outorga serão distribuídos da seguinte forma:

I - 50% para o Fundo de Compensação Tarifária;

II - 50% para aplicação em mobilidade urbana.

Art. 22. Ao Poder Público Municipal e à concessionária não caberá qualquer responsabilidade por acidentes, danos, furtos ou prejuízos de qualquer natureza que os veículos dos usuários venham a sofrer nos locais de estacionamento, não sendo exigível da concessionária a manutenção de qualquer tipo de seguro contra esses eventos.

Art. 23. As disposições contidas nesta lei serão regulamentadas mediante Decreto Municipal.

Art. 24. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Barão de Nova Friburgo,       de           de 2014.
ROGÉRIO CABRAL

Prefeito
Avenida Alberto Braune, n.º 225 – Centro – Nova Friburgo/RJ – CEP 28613-001

Procuradoria Geral


